
PROJETO DE LEI Nº 148/2025
Data: 19 de agosto de 2025
Regulamenta a “Semana Municipal do Agronegócio” no âmbito do Município de Sorriso, e revoga a Lei Municipal nº 3.146, de 20 de agosto de 2021.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, BRENDO BRAGA – Republicanos e GRINGO DO BARREIRO – PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal do Agronegócio” no âmbito do município de Sorriso-MT, que acontecerá anualmente na segunda semana do mês de setembro.
Art. 2º São objetivos fundamentais da " Semana Municipal do Agronegócio ":

I - Promover o reconhecimento e a valorização do agronegócio e da agricultura familiar como pilares do desenvolvimento econômico e social do Município.

II
- Disseminar informações e conhecimentos sobre as inovações tecnológicas, práticas sustentáveis e desafios do setor agropecuário.

III
- Fomentar a criação de políticas públicas e iniciativas que fortaleçam a produção, a comercialização e a agregação de valor aos produtos agropecuários locais.

IV - Incentivar o consumo de produtos da agricultura familiar e o desenvolvimento de cadeias curtas de comercialização.

V
- Promover a integração entre o campo e a cidade, destacando a importância do agronegócio para a segurança alimentar e o bem-estar da população.

Art. 3º A " Semana Municipal do Agronegócio " possuirá como finalidade:

I - Sensibilizar a população sobre a relevância do agronegócio e da agricultura familiar para a economia e o desenvolvimento sustentável do Município.

II
‒ Proporcionar um ambiente para debates, palestras, workshops, feiras e outras atividades que abordem temas relevantes para o setor agropecuário.

III
‒ Fortalecer a imagem do produtor rural e do agronegócio, destacando sua contribuição para a geração de empregos, renda e alimentos.

IV
‒ Estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias e práticas que promovam a sustentabilidade e a eficiência no campo.

V
‒ Criar oportunidades de negócios e parcerias entre os diversos elos da cadeia produtiva do agronegócio.

Art. 4º As comemorações referentes à " Semana Municipal do Agronegócio " passarão a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas e Eventos do Município de Sorriso.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá realizar parcerias com entidades públicas e privadas, organizações da sociedade civil, instituições de ensino e pesquisa, e demais atores relevantes para a promoção e execução das atividades da Semana Municipal do Agronegócio.
Art. 6º Fica revogada a Lei municipal nº 3.146, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Semana Municipal do Agronegócio no âmbito do Município de Sorriso.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo regulamentar a Semana Municipal do Agronegócio no calendário oficial do Município de Sorriso, a ser celebrada anualmente entre os dias 08 e 12 de setembro. A iniciativa visa reconhecer e valorizar a fundamental importância do agronegócio e da agricultura familiar para o desenvolvimento econômico, social e ambiental de nossa região.

O agronegócio brasileiro é um dos setores mais dinâmicos e relevantes da economia nacional, contribuindo significativamente para o Produto Interno Bruto (PIB), a geração de empregos e a balança comercial. Em nível municipal, a atividade agropecuária desempenha um papel crucial na subsistência de muitas famílias, na produção de alimentos e na manutenção da paisagem rural, que é parte integrante de nossa identidade.

A agricultura familiar, em particular, merece destaque por sua capacidade de gerar renda, fixar o homem no campo, promover a segurança alimentar e preservar a biodiversidade. Conforme dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), a agricultura familiar é responsável por uma parcela expressiva da produção de alimentos no Brasil, demonstrando sua relevância estratégica para o abastecimento do país.

A regulamentação da “Semana Municipal do Agronegócio” proporcionará um espaço dedicado à discussão de temas relevantes para o setor, como inovações tecnológicas, práticas de sustentabilidade, desafios de mercado e acesso a crédito. Será uma oportunidade para promover a capacitação de produtores rurais, o intercâmbio de conhecimentos entre os diversos elos da cadeia produtiva e o fomento de novas parcerias.

Além disso, a Semana Municipal do Agronegócio buscará aproximar a sociedade urbana do universo rural, desmistificando conceitos e destacando a importância do trabalho no campo para a vida de todos. A valorização do produtor rural e a conscientização sobre a origem dos alimentos são aspectos essenciais para fortalecer a cadeia produtiva e garantir um futuro mais próspero e sustentável para o agronegócio local.

Diante do exposto, e considerando os benefícios que a "Semana Municipal do Agronegócio" trará para o Município de Sorriso, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
	RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos
	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL


Página 3 de 3

